
INSTRUÇÕES PARA A INSCRIÇÃO
PROVISÓRIA OU DEFINITIVA
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Para iniciar o processo de inscrição no Conselho Regional de
Nutricionistas da Décima Região (CRN-10) é necessário ter

colado grau e ter recebido da instituição de ensino o certificado
de colação de grau (o qual deverá ter a data da colação) ou o
diploma. Apenas após a colação de grau é possível iniciar o

requerimento de inscrição.

Para iniciar a inscrição deverá acessar o site do CRN-10
www.crn10.org.br
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No início do site, clique na opção de autoatendimento.
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Clique em ‘Novas inscrições (Nutricionista ou Técnico)’.
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Certifique-se de que possui
todos os documentos
necessários antes de
prosseguir com a inscrição.
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Preencha os seus dados pessoais e clique em 'Avançar'.
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Complete com as
informações de sua
documentação e clique
em 'Avançar’.
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Indique o(s) seu(s) curso(s).



Gestão 2021-2024

Preencha os dados,
anexando todos os
documentos necessários.
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Preencha os dados,
anexando todos os
documentos necessários.

Obs: o comprovante de pagamento e
formulário de inscrição, deverá ser
anexo após a conclusão da inscrição
em Acompanhamento de Protocolo.
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Após a conclusão, clique em ‘Visualizar para
Conferência’
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Verifique se todas as
informações estão corretas e
todos os documentos
solicitados foram devidamente
anexados e clique em "Concluir"
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Ao concluir o processo,
lembre-se de salvar o
boleto e o protocolo.
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Para acompanhar sua inscrição, acesse a opção 'Acompanhamento de
Protocolo', e informe o número do protocolo e o CPF.



A documentação será verificada
conforme a ordem de recebimento do

processo de inscrição.
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Prazo de 30 dias após a entrega de toda a documentação necessária.
Após a aprovação da inscrição, será gerada uma declaração com o

número da inscrição, a qual é enviada por e-mail e poderá ser utilizada
até a entrega da carteira.

Prazo de 60 a 180 dias, a contar da data de aprovação da
inscrição, tendo em vista a necessidade da entrega ser feita

pessoalmente por meio de ato solene, conforme a Resolução
CFN nº 466/2010, artigo 29.

O PRAZO PARA APROVAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 
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O PRAZO PARA ENTREGA DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE PROFISSIONAL:



Espero que a minha ajuda tenha sido útil.


